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Grande

PORTARIA N° 076/2022/GP, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022.

“Nomeia membros para compor o Comitê 
Gestor Municipal do Programa Criança 
Feliz de Caldeirão Grande do PiauF.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CALDEIRÃO GRANDE DO 

PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, DOUGLAS FILIPE SOUSA GONÇALVES, no uso 

das atribuições legais que lhe confere o Art. 37 da Constituição Federal, a Lei Orgânica 

do Município e nos termos da Portaria Municipal de n° 067/2017, emitida em Io de 

Junho de 2017, que dispõe sobre a instituição do Programa Criança Feliz junto à 

Secretaria Municipal de Assistência Social,

RESOLVE:

Art. Io - NOMEAR para integrar o COMITÊ GESTOR DO 

PROGRAMA CRIANÇA FELIZ de Caldeirão grande do Piauí-PI, para mandado de 01 

(um) ano, conforme estabelecido no art. 3o, § 4o, da Portaria Municipal de n° 

067/2017/GP, de Io de junho de 2017, os seguintes membros, titulares e suplentes:

Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social:
Titular: Maisa Domitila Fialho Alencar 
Suplente: Graciele Santiago Silva Sousa

Representantes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente:

Titular: José Rangel Reis de Santiago 
Suplente: Januaria Teresa Almeida Sousa

Representantes da Secretaria Municipal de Saúde:
Titular: Viviane da Costa Gonçalves 
Suplente: Eduardo de Sousa Costa
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Representantes da Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Walkiria Iracema de Sousa Alencar 
Suplente: Suéli Cristina de Sousa Paiva

Representantes do Conselho Tutelar da Criança e do Adolescente:
Titular: Adalia Aureni Alves Ribeiro 
Suplente: Roseane Maria de Carvalho

Art. 2o - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na 
data de sua assinatura.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE DO 

PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, EM 07 DE DEZEMBRO DE 2022.

Assinado de forma digital por
DOUGLAS FILIPE SOUSA d o u g l a s  f il ip e  s o u s a  
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DECRETO N° 59 , DE 03 DE OUTUBRO DE 2022 - LEI N.206

Abre no orçam ento vigente (ré d ito  adicionai suplem entar e da outras providências

PORTARIA N* 076/2022/GP, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022.

“Nomeia membros para compor o Comitê 
Gestor Municipal do Programa Criança 
Feliz de Caldeirão Grande do Piauí'.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CALDEIRÃO GRANDE DO 
PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, DOUGLAS FILIPE SOUSA GONÇALVES, no uso 

das atribuições legais que lhe confere o Art. 37 da Constituição Federal, a Lei Orgânica 
do Município e nos termos da Portaria Municipal de n° 067/2017, emitida em Io de 
Junho de 2017, que dispõe sobre a instituição do Programa Criança Feliz junto à 
Secretaria Municipal de Assistência Social,

RESOLVE:

Artigo lo.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
importincia de R$2.140.100,00 distribuídos as seguintes dotações:

01 01 00 Câmara Mun.de Caldeirão Grd.do Piaui

01.031X001.1002.0000 Ffrocesso Legislativo 20.W0.00
4 4 90 52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F R :  1 500 00
500 Recursos não vinculados de Impostos
999 000 Nâo se aplica

01.031X001.2001.0000 Processo Legislativo 8.400.00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F JL : 1 500 00
500 Recursos nâo vinculados de Impostos
999 000 NâoseapSea

Gabinete do Prefeito

04 122 0002 2002 0000 Processo Administrativo 20 000.00
3190.11 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F .R : 1 500 00
500 Recursos não vmculados da Impostos
999 000 Nâo se aplica

Art. 1* - NOMEAR para integrar o COMITÊ GESTOR DO 
PROGRAMA CRIANÇA FELIZ de Caldeirão grande do Piauí-PI, para mandado de 01 
(um) ano, conforme estabelecido no art. 3o, § 4o, da Portaria Municipal de n° 
067/2017/GP, de Io de junho de 2017, os seguintes membros, titulares e suplentes:

02 02 00 Secretana de Administração Geral

40 04 122.0002^004.0000
3 39030.00
500
999 000

Processo Admrnrslrativg 
MATERIAL DE CONSUMO 
Recursos nfto vinculado» de Impostos 
Não se apiica

02 04 00 Secretaria de Obras e Saneamento

60 000.00 
F.R.: 1 500 00

Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social:
Titular: Maisa Domitila Fialho Alencar 
Suplente: Graciele Santiago Silva Sousa

Representantes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente:

Titular: José Rangel Reis de Santiago 
Suplente: Januaria Teresa Almeida Sousa

Representantes da Secretaria Municipal de Saúde:
Titular: Viviane da Costa Gonçalves 
Suplente: Eduardo de Sousa Costa

106 15.4510008 2017 0000
3.1.90.11.00
500
999 000

tnfra Estrutura Urbana. Rural e Serviços 
VENCtMENTOS E  VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
Recursos nâo vinculadas de Impostos 
Nâoseapüca

36 000.00 
F.R.: 1 500 00

123 15451 0008 2112 0000
33.90.30.00
500
999 000

infra Estrutura Urbana. Rural e Serviços 
MATERIAL DE CONSUMO 
Recursos r»âo vwtcuiados de Impostos 
Nâo se aplica

3 000.00
F.R.: 1 500 00

DECRETO N° 59 . DE 03 DE OUTUBRO DE 2022 - LEI N.206

02 04 00 Secretaria de Obras e Saneamento

136 15.452.0008.2022.0000 Infra Estrutura Urbana. Rural e Serviços 2.000.00
3 3 90.38.00 O U ! KOS SERVIÇOS DE IE  RCfclHOS PESSOA FÍSICA F .H : 1 500 00
503 Recursos nâo vmculados ca Impostos
999 000 Nâo se apiica

149 25 752.0008.2026 0000 Infra estrutura Urbana. Rural e Serviços 17.000,00
3 3 90 30 00 MATERIAL DE CONSUMO F R  1 SOO 00
503 Recursos nâo vmculados ce Impostos
999 000 Nâo se apica

Representantes da Secretaria Municipal de Educação: 
Titular: Walkiria Iracema de Sousa Alencar 
Suplente: Suéli Cristina de Sousa Paiva

153 25752 0008 2026 0000
3 3.00 30.00
500
999 000

Infra Estrutura Urbana. Rural «  Serviço»
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
Recursos nSo vinculados Ce Impostos 
Nác se aplica

15000.00
F R  1 500 00

Representantes do Conselho Tutelar da Criança e do Adolescente: 
Titular: Adalia Aureni Alves Ribeiro 
Suplente: Roseane Maria de Carvalho

02 08 00 Fundo Morsa pa ce Assistência Social • FMAS

215 08 244.00092078 0000
3 3 90 30.00
500
999 000

Assistência Soctal à População Carente 
MATERIAL DE CONSUMO 
Recursos nào vinculados «Se impostos 
Nâo se apitea

40 000.00 
F .R : 1 500 00

A rt 2° - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na 
data de sua assinatura.

217 06.244.0009.2078.0000 
3 3 90 38 00
503
999 000

Ass stència Social à População Carente 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA 
Recursos nâo vinculados Ce Impostos 
Não se aplica

16.000,00
F.R 1 500 00

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
218 06.244.0009.2078X000

3.3.90.39.00
500
999 000

Assistência Soctal â População Carente
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Recursos não vinculados de Impostos
Nâo se aplica

60.000X0 
F J t :  1 500 00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE DO 

PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, EM 07 DE DEZEMBRO DE 2022.

DOUGLAS FIU PE SOUSA oouglasflpe soosa 
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Douglas Filipe Sousa Gonçalves

Prefeito Municipal

223 06.244.0009.2079.0000
3.1.90.04.00 
663
999 000

Assstôncía Social â População Carente 1 ' .000.00
CONTRATAÇÃO POR TEM PO DETERMINADO F R :  1 660 00
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social —  FNAS 
Não se apitea

228 500.00
F.R.: 1 860 00

663 Transferência de Recursos do Furrdo Nacional de Assistência Social -  FNAS
999 000 Nóo se aplica

08.244.0009.2079 0000 Assistência SocM à População Carente
3.3X0.3Q.00 MATERIAL DE CONSUMO

2ee 08.244.0009.2097.0000
3.3.90 30.00
880
999 000

Assistência Social á População Carente 5.500.00
MATERIAL DE CONSUMO FJ4.: 1 660 00
Transferènaa de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -  FNAS 
Nâo se aplica

(Continua na próxima página)
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